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ÓRGÃO/SETOR: PROCURADORIA

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
PORTARIA (Nº 366/2021)

PR.ITIInXT W\rCrP{L Df lr.ra rl.{\r§I.r

DE ÀGOSTO Df, 2O2I

"Designa sen'idor para anlâÍ cotro Grstol{r) e Flscrt
dr(s) Atr(s) de Rcgistr o do Preços - ARP".

O PRf,,FEITO IftTNICIPÀL DE ITABAIAhIINIIÂ. Estado de Sergipe. no uso de suas aribuiçÕes legais
confeÍidas pela Lei Orgânica Muuicipal e em cruuprime o âo AÍ. 67. da Lei Federal Ã. 8.66r,i93 e
poeteriores alt€façõe§

Rtr,SOLYE:

AtL lo Desi€or paÍâ anrsÍ ccrno Gesror(a) e Fiscal d{s) At{s) de Retistro de Preços. e:ieÍceodo todas as
atribüções ao rnesuro fuHentes e desigoadas eu leÊdslaçào pertüreDtes e uesta Portaria. o servidor abaixo
especificado:

I - Grsto(r) d(s) Ata(s) de RegisÍro de Preços - DAIANE I(ETRtry SANTOS. CPF no tX6.092.675J0.
lotado na Secretaria Muricipal de Saúde de ltabaianinha:

II - Fbcel Tltrhr da(s) At(s) de Registro de Preços - ELIAhIE OII'EIRA SILVA. CPF n.
036.2f 7.f 35-f 4. lotado na SecÍetda Mmicipal de Sairde de ltabaianinha.

Prl{graÍo únlco: Na arsàrcia e impedim€nto do Fiscal Tinrlar. frca desigrado cotno slüstinlto:

I - Flrrl Substltuto da(s) Ata(s) de Regi*ro de Preços - RAELISSON MORf,IRA DOS SÀ\{TOS. CPF
D' 070.082.26S-Eó. lotado na SecÍetaria Mudcipal de Saúde de Itabâiadúâ.

AÍ.20 Os Servidores desipoados atuaÍarD no fuübito dâ(S) At{s) de Registro de Preços decúr€nte do
PFgao EletÍôf,lco no 1612021 - SRP.

Prr{gnrfo ú co: ConstitueÍn-se como dados ccnrple0reotaÍes:

Pr.çr Fl(Íiâío P.i\oro Í' l?. I' Ân&Í. Ccrtro. ttebeianirtre SE

i3DE

poRrARrA\"Àâ6

DI.AGNOSTICAE
HOSPTTALÁR LTDA -
CNPJ: 20.373.404/0001-
66 REGISTRO DE PREÇOS PARÁ

AQLTISIÇÃO PÂRCET-ADA E
EIVENTUÂL DE MATERIAL
MEDICO. PÂ&4 AThÍDER AS
NECE S SIDADES DÂ SECRET
MLNICIPÂL DE SAÚDE
TTABAI,{NINHÁ",FT'NDOMLrNICIPAL
DE SÂÚDE DE ITABÂIA.\INHA.

I\,ÍATERI.AIS EIRELI _
GIPJ: .t 1.488.83í0001-
64

ESSENCIA
HOSPITALAR EIRETJ
_ CNPJ:
35. r53.207/0001-80

Hctrcpap: srrrr .i
3.098.t8l,000r-8:. Td (r9) -]54J-É9r.

w

lr
ATÀ

I'IGÊI§CIA DA ATA DE
REGISTRO DE

PREÇOS
tMcro I rt'Ícro

CO)iTRATAD.{ OBJETO

27í2021 02.08.2021 0l _08.2022

28i/20 2l 02.08.2021 01.08.202!

29/20.! I 02-08.202 r 01.08.202 !

30/2021 02_08.202 r 01.08.202? COMERCIAL LTDA -
CNPJ:10.618.214/000t
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--F-
PRIIIIIIR{ lflf]flp.rL DE IÍ.{B.{I.1-\'Iti[r

3U202t 02.08.202r 01.&E.2022

4t,
S.V. BRÂGA
IMPORTADORA_
C§PJ: 30.888.1 E7l00O1-
72

.12/2021 02.08.2021 01.0E.20?2

TIIÀLMEC . MED
COMERCIAL LTDA _
CNPJ: 20.699.933/0001-
16

-1-r/2021 02.08.2021 01.08.202 2

I:IP MED COMERCIO
E SER!'ICOS DE
T,IATERIÂL
HOSPITALARLTDA-
CNPJ: 08. I 56.693/000t -
t8

-1J/t021 02.08.2021 0r.08.2022
âPG COMERCIÁL
EIRELI _ CNPJ:
20.182.918/0001-06

-15/2021 0J.08.?021 02.08.2022

MCS.ATACADISTÀ
DEMEDICÂMENTOS
E PRODUTOS
FÂRMÁCEUTICOS
EIRELI _ CNPJ:
22,!X8.51l,/0(n l-14

.r6/2021 0.].08.2021 02.0E.2022

HOSP SAUDE
COMERCIO
\,ÁREJISTA LTDA _
CNPJ: 02..162.48J/00O1 -
?l

37 t2021 0í.0E.2021 03.0r.2022

LIDER
DISTRIBUIDORADE
PRODOTOS
FARMACÉUTICOS
LTDA - CNPJ:
32.86 1_ 890/000 1- t 2

.l8rit02t 0J.08.2021 03.08.2022

}r{ONTÂLTEC
SERVICOS LTDA -
CI{PI: t .i. 163 .79410001 -
5ó

-19/10: r l r.08.2021 10.08.2022

SOLI,'MED
SOLUÇÔES
HOSPITALAR.ES
LTDA - CNPJ:
26.749.239/0001-52

Art 3o À Gestâo compete. eote outras atribúções:

I - MasteÍ em sua unidade copia da(s) Ata(s) de Rqistro de PÍeç6 e disponibilizá-la aos fses paa ,,
coúecimerto das reeras estabelecidas cour vistas à devida e adequada gestào e fiscâlizaçao d{s) Ãta(s) de,/
Regisho de Preços: //1
II - EmitiÍ ordeos de serviço/fomecimento e solicitar à cantratada a coÍreção de pendàcias corlxaA/* / f
execuçào d(s) At(s) de Registro de Preços __/ I
III - Avaliar eventuais atrasos nos prams de enlÍega ou oconàcias que possÍrm gerar diÍiotldades à
conclusào do ój€to coDkatado e submetê-las à autoridade srperior pâÍa delibeÍaçào:

Prrça Flrirm Peixoto n" 27, l'Andí. Crrtro. Itabrir,rirúr,S§ C).IPJ"*,-"r*V I 1.098. r 8 1 000 1 -8:. Td (?9 ) .r 5.l r- 1 :91 .§'\,h( g9vw
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D(.Iúonnar.aoímarrceüo.âtél0dedezeorbrcdecadaauo.asobrigaçõesMoliçúdadasüoexerciclo.
üsaDdo à obtençào de ret-orço. .*t"t""'*to 

'you 
iDso içào de saldoe de emperüo a coutâ dê restos a paear:

x - Eucaminhar aoe seus superiores â decisào de proüdências relativas dÚ) Ala(s) de Re8isto de Preços

que rütrapassare r a sua compete cia/âlribuição. para a âdoçâo tstrpesÍiva das uredides cabiveis:

Ârt 40 À Fiscalizaçào coüpete, eutre orúras atribuições:

I - Zelar pelo efetivo crmrpriuanto das obrigaçôes impostas da(s) Ata(s) de Regisro de Preços e verificar a
colformidade da execrçào das coulrâtações cour as especificações editalicias e ârlexos do Pregio
Eletrô co ào 1612ü21 - SRP e demais nonnas especificas, e se os procedimeutos sâo adequados para
garaltu' a qualidade desejada e os olrjetivos aknejatlos:

II - Acomp6úar. fiscalizar.e atestar a execuçào doe serviços prestados:

III - Indicar as eventuais púosas das faturas:

fl'- Lrfonuar ao Gestor(a) daG) Ata(s) deRegistro de Preços o eveDtual desoupriuenro doo conrprqlissospactudos. que poderá ensejar a aplicaçao de 1àalidades: 
'

v - Regi$ral toda§ âs ocorê[cias. qualitativas e quaritativas. relaciooadas cou a erecuçào d(s) Ata(s) deRegi§tr:. de Preços pela qrul for respotsável ir.rt*ao oÀ, autos os esclrecimeutos çre se fizeremnecessários' ott seja' verificar se' nâ e'rtrela de material ou na presraçâo de serviço. â especiircação- vâloÍ
:Hfirr"l 

total' â qwmidade 
" 

pr,,* àu enuega esrào ae ácorao com o esta'berecido ,ro il"rnuour,to

vm Propor âo Gesto(â) da(s).Ata(s) de Reisuo de preço6. nâ hipótese de descruuprimenro co,ftânlâI, âapLrcaçilc de sauções à couhatâda ae ácqao il;;gr#;berecidas oo ato coovocârório sou Ata deRegisto de Preços:

PreçrFlcirnoPcixoroÍft7,t.Atd.r.cc,Ím.,,\lltlillffffijll.pHBl0o0t.s:.rdt1etj:aa_|;st.. 

/4r{Iff WW

i-.*.otott'
Éf,fit*r'r"''-- - -^'-ôílír§ feiros pela

L;"1f"?,T$T'âi;:':*tJ'fiff'Sr"S;o*lu""dtlvidâ§oüqüesticÉâ'neslo§

I;âY"#TÍ,ilffiJ:rü:#'s$,lff 
f i:ffi iHffi''1i;ffi lJi$"JH§;*sdrme'ler

\1- contÍolaÍ o püzo de visência da(s) Atâ(s) de Regi§* "*O: 
n:::::::" 'deí;ffi-:

,$#,i#dxffiihffi ffi :'-=fl,#u"#ffi ffi.t:itrtrr:'':"1ã::Tffi?r:

vtrI - AcompaDhtr o saldo das fotas de ernpeúo e' $und1-lecessário' 
requeru os reqrecüvos reforços'

manrendo o furârc"ro ior*â(;o-.uã." aoi p"g**t* eventuahente pendentes:

!'I - À{anteÍ permanente vieilancia.sob,re as oürigaçÕes da con'atsda. defuridas nos dispositivose condiçÕes editalicias à. fturdr",enraü»d-';,"","-;observância aos p'ncipios econsrúslarciados na Lei l. 8.66619f . .clr, .,* ,tà;ÔIr, 
- -

Y.r Y"** ao Gestor(a) dâ(s) Ar(s) de Registro de pÍeços. eveÍrruar incapâcidade têcnica daexecução cqltraluâl:
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§lo - O Fiscal ânotará etrr registÍo proprio todas as oconêmias, deterurinando o que for uecessáno à

regul aruaç âo das faltas observadas:

§2o - As decísões e pÍoúdencias que rútrapassareru a comperêocia do Fiscal deverào ser solicitadas a

Autoridade Compete[te. em tempo hábil para a adoçâo das medidas cabiveis:

§3o - O Fiscal podeÍá solicitâr, s qualquer teupo, o arxílio de leÍcenos paÍa assisti-lo e subsidi&lo de
infoÍmaçôes pertireltes pára o desernpetúo das sras anibrúçôes:

Art 50 Esta Poüaria enta em vigor na data de sru publicaçào:

Aí. 60 Revoepnr-se as disposiçôes em coutrário:

GABI\ETE DO PREFETTO }ÍINICIPAL DE ITÂBAIANT.\ÍIIA/SE, [3 DE AGOSTO DE 202I.

SvWWüa'hr,,,o[*,*a
I]'{GRID ÂLICL{ LL\[T, FO]{SE(:A

Sectelárü Municipal de Saúde de Itrbriauilthâ

13 rol nozr.

Prqa Plcilro Pcircro o" 27. I " At!ôf, Caim. Ihb.iÍriúr SE CNP, 13.098,181;0ml-81. Td (79) l r.f4- ltgl.
Heprtr: 5s'\:j!rh!bri4bJg8Ê.b

cktrt?em: t3 t O8 nozt.

Gestol'(r) da ÀRP

crenteem: {3 / 11ií rro2l.

ftscâl dâ ARP - TltuLl'
\ it0R.f, IRA DOS ST\TOS

Flscâl da ÀRP - Subtütuto

rtÁB lt.t\I\El

PreÍeilo ]Iunicipal

I
l

§TOS
P- úEr,
KETRIry,dIE
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PORTARIA (Nº 367/2021)

*i|É
PRIFEITURÁ MI NKl?AI- D€ ÍT,{AAIANIIiITA

PORTARTAN':6 ?
DE t? oe, ÀudE DE 2o2rvA

"Designa servidor para atuar como G6tor{a) e Fiscâl
de Contrato".

O PRf,FEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, Estado de Sergrpe. no uso de suas atribuiçôes
legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal e em cumprimento ao AÍt. 67, d^L,ei Federal n" 8.666/93 e
posteriores alteraçõeg

RESOLVE:

Art 10 Designar para atuaÍ como Gestor(a) e Fiscal de Contralo, exercendo todas as atribuições ao
mssmo inerentes e designadas ern legislação pertinentes e nesta Portari4 o servidor abaixo especificado:

I - Gestor(e) de Contrato - DAIANE Kf,TRIIY SANTOS, CPF n" 046.092.67S60, lotado na
Secretaria Municipal de Saúde de Itabaianiúa;

II - FiSCAI TitUIAr dE CONITAIO . NEYLA CAVAI,CANTE GUIMARAf,S, CPF N' 046.974.E2í73,
lotado na Secretaria Municipal de Súde de ltabaianinha.

Parágrafo úrico: Na ausência e impedimento do Fiscal Titula, fica designado como substituto:

I - Fiscal substiruro de contrato - RAELISSON MOREIRÂ DOS SAI\I-[OS, CpF n" 070.082.26íE6,
lotado na Secretaria Municipal de Saude de Itabaianinha 

I t
Art 2o Os Servidores designados atuaÍaÍn no âmbito do Contrato no q 4\ n0zl. decorrente da
Dispensa dc Licitação N' 2512021.

Paúgnfo rúnico: Constituem-se como dados complernentares:

estabelecidas, com vistas à deüda e adequada gestão e fiscalização do Contrato;

Plaça FloÍiano Pcixoro o' 27, l" Anda, Ceatro, Ibb6i.dn[a/SE, CNPJ l3.09E.lEUm0t{2, Tet (n)3544-t}?1.
Hoe1nç: *.lrr'. italaiaioha.se. qov.br ./

-Mbtá úN\--/- /

CONTRÁTADO OBJETO YIGÊNCIA DO CONTRATO

INICIO FINAL

M&N Odontomedical
Comercio de
Equiparnentos
Médico,
Odontológico e
Hospitalar Ltda -
CNPJ
06.040.5971000l -84

Contratação de empresa especializada na
pÍe$açào de serviço de manutençào com
üoca total de peças e componentes para
tnanutenção preventiva e corretiva dos
equipamentos odontológicos localizados
nas Unidades B:lsicas de Saúde - UBS.
peÍtencentes a Secretaria Municipal de
Saúde de Itabaianiúa/Fundo Mwricipal de
Saúde de ltabaianinha.

05/08/2021 20t08/2021

Art 30 A Gestão compete, entre outras atribuições:

I - Manter em sua unidade cópia do Contrato e disponibiliá-la aos fiscais pãa conhecimento dâs
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PRUtUllt RA Ut:\t( lP{1. DE tT{A\tl\

II - Emitir ordens de serviço/fornecimento e solicitar à contratada a correção de pendências oonstatadas
na execução do Contrato:

III - Avaliar eventuais atrasos nos prazos de entrega ou ocorrências que possam gerar diliculdades à

conclusâo do objeto contratado e submetê-las à autor.idade superior para deliberação:

IV - Receber, manifestar-se e dar o encaminhamento devido a dúvidas ou questionamentos leitos pela

contratada e pela fiscalizagão, centralizândo as informações:

Y - Zelar pelo fiel cumprimento do objeto contratado sob sua supervisão e, sempre qur"' requerido.
submeter previamente à deliberação da Secretária Municipal de Saúde de ltabaianinha pcdido de

alteração;

VI - Controlar o prazo de vigência do Contrato para que a execução seja tempestiva:

VII - lnformar à Secretária Municipal de Saúde de ltabaianinha. tempestivameÍlte. o descumprimento
contratual por parte da contratada e sugerir a aplicação das sançôes previstas no instrumento con\ ocatório
e/ou no Contrato após o devido processo administrativo:

VIII - Acompanhar o saldo das notas de empenho e, quando necessário. requerer os respectivos reforços,

mantendo o financeiro informado acerca dos pagamentos e!entualmentc pendentes:

IX - Encaminhar aos seus superiores a decisão de providências relativas ao C ontrato que ultrapassarent a

sua competência/atribuição. para a adoçào tempestila das mcdidas cabir eis:

Art.40 A Fiscalização compete, entre outrâs atribuiçÕes:

| - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações impostas no Contrato e verificar a conformidade da

execução das contratações com as especificações editalícias e ânexos da Dispensa de Licitação N"

25/2021 e demais normas específicas. e se os procedimenlos são adequados para garantir a qualidade

desejada e os objetivos almejados:

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar a execução dos serl iços prestados:

III - Indicar as eventuais glosas das fâturas:

IV - lnÍbrmar ao Ceslorla) do Contrato o eventual descumprimento tlos comprontissos pacttrados. quc

poderá ensejar a aplicação de penalidades:

V - Registrar todas as ocorrências. qualitarivas e quantitatir as. relacionadas com a e\ecuçào tlo Contrattr

pela qual for responsável, prestândo nos aulos os esclarecimentos que se fizerem necessários, ou seja-

verificar se, na entrega de material ou na prestação de serviço, a especificação, vâlor unitário ou total, a

quantidade e prazos de entrega estão de acordo com o estabelecido no instrumento contratual:

VI - Manter permânente vigilância sobre as obrigações da Contratada. definidas nos dispositiys,
contratuais e condições editalícias e, fundamentalmenle. quanto à obserrância aos princípios e precyít,,' l

consubstanc iados na Lei n'8.6ó6191. com suas alteraçôes: I II tl
Ijj;j:l:r*", 

ao Gestor(a) do Contrato. eventual incapacidade técnica da empresa ,n .t{y',, 
l,

Praça Floíano Peixoto no 27. lo Andar. ( entro. ltabaianinha./SF.. ( N P.l I :1.098. lll l/000 l-82. lel { 79 rló{'1' I 19 I

lk)ntpage: t\llllJt.lhilianirrhLr 'r g'r.hr ^ ,/w/(
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J.&.,
"1fu.4PRf, f f, ITTIRA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

VIII - Propor ao Gesto(a) do Contrato. na hipótese de descumprimento contrâruâ|. a aplicação dc
sanções à contratada de acordo com as regras estâbelecidas no ato convocalório e/ou Contrato:

§lo - O Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências. determinando o que lbr necessário à

regularização das faltas observadas:

§2o - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal deverâo ser solicitadas a
Autoridade Competente, em lempo hábil para a adoção das medidas cabíveis:

§3o - O Fiscal poderá solicitar, a qualquer tempo, o auxílio de terceiros para assisti-lo e subsidia-lo de
informações peninentes para o desempenho das suas atribuições:

Art. 50 Esta Poíaria entra em vigor na data de sua publicação;

Art.60 Revogam-se as disposições em contráriol

GABINETE DO PRf,FEITO MUNICIPAL
202t.

DANILO AL
PreÍeito Municipâl n

5^*^d *;^o i.0,,,-.4"-.**
INdRID/LICIA LIMA FONSECA

TANTNHA/SE, lS_offioe

VALHO

Secrelária Municipal dr Saúde de Itâbaianinhâ

Praça lloriano Peixoto no 27. l'AndaÍ. (cnrro. lrahaianinha,/sh. cNl) l .i.09lt. l l /0001-82. lel (79).i5-ll-ll9l
HomepaBc: §1\ §. tlxbainninha.rc.g(,\'.hr

J/3

Cienteem: l-3 I A3 n021.

l\J(r 'lr ,r{ e^/ lI +J/
K ETRU 14 S.{NT()S

Cienteem: li t OZ t2021.

CAVALCANTE GU
Fiscal do Contrâto

Ciente em: t3 I A8 D021.

RAELISSON MOREIRA DOS SANTOS
Fiscal tlo (l)ntrato - Substituto
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^N 

IN H A

PORTARIAN'?68
DE 13 DE AGOSTO DE 2O2I

"Designa servidor para atuar como Gestor(a) e Fiscal
de Contrato".

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, Estado de Sergipe, no uso de sua.s atribuições
legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal e ern cumprimento ao Art. 67, da tri Federal n" 8.666193 e

posteriores alterações,

RESOLVE:

Art l" Designar para atuar como Gesto(a) e Fiscal de ContÍato, exercendo todas as atribuições ao

mesmo inerentes e designadas em legislação pertinentes e nesta Portaria, o sewidor abaixo especificado:

I - Gestor(r) de Contrato - DALÀNf,, Kf,TRtIY SANTOS, CPF n" 0{6.092-67960, lotado na

Secretaria Mrmicipal de Saúde de Itabaianinha;

II - Fiscal Titular de contraro - ELIANf, OLMIRA SILVA, CPF n' 036.217.135-14, lotado na

Secretaria Municipal de Saúde de Itabaianinha.

Parágrrfo único: Na ausência e impedimento do Fiscal Titular, fica designado como substituto:

t - Fiscel substituto de conrrato - RAELISSON MOREIRA DOS SANTOS, CPF n" 070.0t2.2ó5{ó,
lotado na Secretâria Mrmicipal de Saúde de kabaianinha.

Art. 20 Os Servidores designados atuaram no âmbito dos ContrÊtos, decorrente da Dlspensa dc

Licitação N' 2712021.

Parágrafo únicor Constituem-se como dados complementares:

Praça Flúiano Pcixdo n" 2?, l' Ândar, ctlto, Itâbâi8liÍúu/sE, CNPJ 13.09E.181/(ml-t2, Td (79r 3544-1291. ./
H@cpagc: wwrx.itsiaiâninh..se.qov.br /

&u/úd
"/

Contratação de empresa
especializada em Recargas c
Manutenção de Tonnêr para
Impressoras, para atender as

nccessidades da Secretaria

Municipal de Saúde de

Itabaianinha/Fundo Municipal
dc Saüdc de ltabaianinha.

JC Informática
Ltda - CNPJ:
10.573.844/0001 -
85.

41o,,o,,

Matheus Araujo e

Araujo
013 l 1494588 -
CNPJ:
41.399.22010001-
t7.
Josenildo dos
Santos CNPJ:
12.916.643/OOOI-
69.

4 4 r ,,0,,

N'CONTR{TO
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Art. 3o À Gestão compete, enre outÍas atribuições:

I - Manter ern sua unidade cópia do Contrato e disponibitiáJa aos fiscais para conhecimento das regras

estabelecidas, com üstas à devida e adequada gestâo e Íiscalização do Contratoi

II - Emitir ordens de serviço/fomecimento e solicitar à conhatada a correção de pendências constatadas
na execuçâo d() CoÍtrato;

III - Avaliar eventuais atrasos nos prazos de entrega ou ocorrências que possam gerar dificuldades à
conclusão do objeto contratâdo e submetê-las à autoridade superior para deliberaçào;

IV - Receber, manifestar-se e dar o encaminhamento devido a dúvida.s ou questionamentos feiros pela
contraüada e p€la fiscalização, centralizando as informaçôes;

Y - Zelar pelo fiel cumprimento do objeto conkatado sob sua supervisão e, sempre que requerido,
submeter previâmente à deliberação da Secretária Mrmicipal de Saúde de Itabaianinha pedido de
alteração;

VI - Controlar o prazo de vigência do Contrato para que a execução seja tempestiva;

VII - Informar à Secretária Municipal de Saúde de Itabaianiúa, tempestivamente, o descumprimento
contratual por parte da contratada e sugerir a aplicação das sanções previstas no instrumento convocatório
e/ou no Contrato após o devido processo administrativo;

VIII - Acompanhar o saldo das notas de empeúo e, quando necessário, requerer os Íespectivos reforços,
mantendo o financeiro inÍ'ormado acerca dos pagamentos eventualmente pendentes;

fX - Encaminhar aos seus superiores a decisão de proüdências relativas ao Contrato que ultrapassarem a
sua competência./atribuição, para a adoçâo tempestiva das medid:rs cabíveis;

Art. 4" À Fiscalização compete, entre outra-s atribüções:

| - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações impostas no Contrato e veriÍicar a conformidade da
execução das contratagôes com a.s especificações edítalícias e anexos da Dispensa de Licitação N"
27l2L2l e demais normas específicas, e se os procedimentos são adequados para garantir a quatidade
descjada e os objetivos almejados;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar a execução dos serviços prestados;

III - lndicar as eventuais glosas das faturas;

IV - Informar ao Gestor(a) do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, quc
poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Regishar todas as ocorrências, qualitativas e quanútativas, relacionadas com a execuçâo do Contrato
pela qual for responsável, prestaldo nos autos os esclarecimentos que se fizerem necessários, ou seja,
verificar se, na entrega de material ou na prestaçâo de serviço, a especiÍicação, valor unitiirio ou total, a
quantidade e prazos de entrega estào de acordo com o estabelecido no imtrumento contratual;

VI - Manter permaoente vigilância sobre as obrigações da Contratada, dsfiÍri,les nos dispositivqs
contratuais e condiçôes editalícias e, fundamentalmente, quanto à observância aos princípios e preceiços
consubstanciados na Lei n" 8.666/93, com suas alterações;

Ptaça Floiano Peúoro n' 27, I o Andsr, Ccatm, IrâbaiâninhrsE, CNPJ 13.098.181/m0l -E2, Tcl (7913y4-1291.
Hoftapagc: \À1À'!r. itabaiâniúa.sc. eov. br28 

W4''-
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VtI - Informar ao Gestor(a) do Contrato, eventual incapacidade técnica da empresa na execuçâo
contÍatual;

YIII - Propor ao Gestor(a) do Contrato, na hipótese de descumprimento contratual, a aplicação de
sanções à contralada de acordo com as regras estabelecidas no ato convocatório e/ou Contrato;

§I" - O Fiscal anotâÍá em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à
regularização das faltas observadas;

§2o - As decisões e providências que ulaapassarem a competência do Fiscal deverào ser solicitadas a
Autoridade Competente, em tempo hábil para a adoção das medidas cabíveis;

§3o - O Fiscal podeá solicitar, a qualquer tempo, o auxilio de terceiros para assistiJo e subsidia-lo de
informações pertinentes para o desempeúo das suas atribüçõês;

Art. 50 Esta Portaria entra em ügoÍ na data de sua publicaçào;

Àrt- óo Revogam-se as disposições em contrário;

ctete em: 13 t Ofl tto2t.

Fiscel do Contrato - Substituto

GARINETE DO PRT.FEITO MI]NICIPAL DE TTARAIANINHA/SE, I.Q DE AGOSTO DE
2021. /

/

DANÍLO ALVES oe canyíul
Prefeito Municipal

5^q-,â Ã;r*tc-""- L,**
TNORIX}áLICIA LIMA FONSECA

Secretárie Municipal de Saúde de ltabaianinha

Ciente em: t3 / OP /2021.

Cestor(a) do Contrato

Ciente em: ,3 !___Ll__J2ozt.

Fiscal do Contrâto - TitulÚ

Prsça FlúiâÀo Peixoto 
'l' 

2?, l" Andsr, C.atq ltebâi0trinlo/SE, CNPJ 13.09t.18li(ml-t2, Td (79) t5,l4-1291.
HmGÍEge wu/w.i!úaiâdnha.se. [ov.br
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JA.
:**

PXSI.IITURT MUNICIP^L DE ITABAIAIiINIIÂ

ponrmux. 36 Q

DE I3 ITE AGOST0 DE 2O2I

"Designa servidor para atuar como Gestor(x) € Fiscal
de Cor(rato".

o PREFEITo MTINICIPAL DE ITABAIANITaHÂ, Estado de sergipe, no uso dc suas atribuições
legais conferidas pela [*i orgânica Municipal e em cumprimento ao AÍ. 62, da t i Federal n" g.666193 e
posteriores alterações,

RESOLYE:

Art- lo Designar para atuar como Gestor(a) e Fiscal de Contrato, exercendo todas as atribuições ari
mosmo inerentes e designadas em legislaçào pertinentes e nesta Portaria, o servidor abaixo especificado:

I - G€stor(â) de Contrato - DAIANE KETRU'Y sANTos, cpF n. 046.092.675{0, lotado na
Secretaria Municipal de Saúde de Itabaianinha;

II - Fiscel rituler de conhato - ELIANE oLwf,IRA sILvA, cpF n. 036.217.13s-14, lotado na
Secretaria Municipal de Saúde de Itabaianiúa

Parágrafo único: Na ausência e impedimento do Fiscal ritular, fica designado como substituto:

I - Fiscal substituto de contrato - RAELISSoN MoREIRA Dos sANTos, cpF n" 070.082.26$86,
lotado na Secretaria Municipal de Saúde de Itabaianinha.

11. 2" ol servidores designados atuaram no âmbito do controto ," 7 jgrorr, decorrente da
Dispensa de Licitaçâo N" 2612021.

Parágrafo único: Constituem-se como dados complementares:

Art.3' À Gestão compete, ente ouhas atribuiçôes: /
I - Manter em sua unidade cópia do Contr'ato e disponibiliá-la aos fiscais para conhecimenlo das resds ., I
estabelecidas, corn vistas à devida e adequada gestão e Íiscalização do Contrato; 'Lr/ 

I
I

Praçi Flúi8Ío Pcüdo !o 27, l" ÁDdar, C.üro, ItabsianiDha,/SE, CNPJ 13.098.1t1/m0l _E2, Td (?

^ ,/j 
Hmrc4ugc *r*rr"ilabaianinha'sc lov bt 

/

&!u//-'/Mfl

Revendedora e
Locadora de Veículos
Tobiense Ltda -
CNPJ
00.550.37t /0001-47

Contratâção de ernpresa para serviço de
locução com carro de sorn para dirulgação
de campaúa de vacinação da Covid-I9, e
eventuais campanhas da Secretaria
Municipal de Saúde de Irabaianirha/Fundo
Municipal de Saúde de Itabaianinha.

06108t2021 05nU2021

913544-t29t.

CONTRATADO OB'ETO WGÊNCIA DO CONTRÁTO

INICIO FINAL
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II - Emitir ordeos de serviço/fomecimento e solicitar à contratada a cone$o de pendências constatâdas
na execução do Contrato;

III - Avaliar eventuais atÍasos nos prazos de entrega ou ocorÉncias que possam gerar dificuldades à
conclusão do objeto contratado e submetêlas à autoridade superior para delibera@o;

IV - Receber, manifestar-se e dar o encamiúamento devido a dúvidas ou questionamentos Íêitos pela
contratada e pela fiscalização, centralizando as informações;

Y - ZelN pelo fiel cumprimenio do objeto contratado sob sua sçervisão e, sempre que requerido,
submoter previarnente à deliberagão da Secleária Municipal de Saúde de Itabaianiúa pedido de
alteraçào;

VI - Controlar o prazo de vigência do Contràto para que a execução seja tempestiva;

VII - Informar à Secretária Muicipal de Saúde de ltabaianinha, tempestivamente, o descumprimento
contratual por paÍe da contratada e sugerir a aplicação das sanções previstas no instrumento convocatorio
e,/ou no Contrato após o deüdo processo administrativo;

VIII - Acompanhar o saldo das notas de empeúo e, quando necessârio, requerer os respectivos reforços,
mantendo o financeiro informado acerca dos pagamentos eventualmente pende es;

fX - Encaminhar aos seus superiores a decisão de pruvidências relativas ao Contrato que ultrapassarcm a
sua competência./atribuição, para a adoção tempestiva das medidas cabíveis;

Art. 4o À Fiscalização compete, enke outras atribuições:

| - Zslar pelo efetivo cumprimento das obrigações impostas no Contrato e verificaÍ a conformidade da
execução das contratações com as especificações editalícias e anexos da Dispensa de Licitação N"
2612021 e demais normas específrcas, e se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade
desejada e os objetivos almejados;

II - Acompanhar, fiscalizaÍ e aGstar a execução dos serviços prestados;

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

IV - Informar ao Gestor(a) do Conf'ato o evenlual descumprimento dos compromissos pactuados, que
poderá ensejar a aplica$o de penaüdades;

V - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a execução do Contrato
pela qual for responsável, prestando nos autos os esclarccimentos que se fizerem necessários, ou seja,
verificar se, na entrega de material ou na prestaçào de serviço, a especificação, valoÍ unitário ou total, a
quântidade e prazos de entrega estão de acordo com o estabelecido no insfumento contratual;

Vl - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratad4 definidas nos dispositivos
contratuais e condições editalicias e, fundamentalme nte, quanto à observância aos princípios e preceitop
consubstanciados na Lei n" 8.666/93, com suas alterações; 

/
VII - InÍbrmar ao Gestor(a) do Contrato, eventual incapacidade têcnica da empresa n 

"*""iCáyconranral: -r/
VIII - Propor ao Gestor(a) do Contrato, na hipótese de descumprimenm contratual, a aplicação de
sanções à contratada de acordo com as regras estabclecidas no ato convocatório e/ou Contraio;

Praçs Flüiâno Peixoto tr" 27, l' Andar, CcÍtÍo, Itâbaisdnha/SE, CNPJ
Ilo.rcpa8c: $:{§

We'-
. I 8 I ,(m I -82, Tel (?9 ) 3544-1291 .
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§lo ' O Fiscal_ anolará em registro póprio todas as ocorrências, determinaudo o que for necessário à
regularização das faltas observadasl

§2o - As decisões e proüdências que ultrapassarem a comperência do Fiscal deverão ser solicitadas a
Autoridade Compercnte, em tempo hábil para a adoção das mididas cabiveis:

§3o - O Fiscal podení solicitar, a qualquer têmpo, o auxílio de terceiros para assistiJo e subsidiaJo de
inf'ormações pertinentes para o desempenho das suas a[ibuições;

Art, 50 Esta Portaria entra em ügor na data de sua publicaçào;

Àrt 60 Revogam-se as disposições em contrário;

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA/SE, /-3 DE AGOSTO DE
2021.

z'I
DANILO ALVES DE CARVALÍ-í(

Prefeito MuniciàãÍ I

{r^q^A$*1c,,* /"**
nvchm\íic r.c, LrMA FoNsEcA

Secretária Municipal de Saúde de Itabaianinha

Ciente em: l3 t OX tzozl.

â) do Contrato

Ciente em: l_< / oi /2021.

Fiscal do Contrâto - Titulâr

Ciente em: l3 / O8 /2021.

RAELISSON MOREIRA DOS SANTOS

Prâça Flcia* Pcixoto o. 27, l" Ârdar, CcútÍo, ltabsiaDinha,/SE, CNPJ 13.09E. t 81/m0l-t2, T d (7gl3544_t2gl .

Hotpogq ww*..itabaianirúra.sc.eov.br
3{t

Fiscal do Contrâto - Substituto
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